
,*=rr'rr* MUNtctpAL DE NovA sANTA eÁReeRR
Av.: Walfredo Bittencourt MoÍaes,222, a (43) 3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

CORRESP O N D EN C I A I NTERN A

DE DEPTO OE COIIVÊU'OS E E'VGE'VHARIA

No 021t2021

Data:1511212021

PARA; SEIOR DE LICITA óes

ASSUNTO; PLANTLHA DE SERVIçOS COMRATO 055/2021

Através da presente informo que houve alteração nos serviços

referente ao Contrato 05512021, tendo como objeto obras nos prédios da Educação, sendo

que alguns serviços não foram executados e foram substituÍdos por outros conforme consta

na planilha em anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

":")lthii'd"-'"
bm^bb G"

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

Recebido por:

Nome Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 1?6

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURiDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 55/2021

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N,O 36/2021

Prezada Senhora,

Conforme informando pelo Sr. Danilo Dassayev Gozi, Assessor
Tecnico de Engenharia, fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato n"
551202'l, cujo objeto é a contrâtaçáo de empresa para execução de serviços, com
fornecimento de materiais, para reforma dos prédios da Educação, firmado com a
empresa CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

15.165.978/0001-80, houve alteraçáo na planilha de serviços, sendo que alguns
serviços não foram executados e foram substituidos por outros.

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de se realizar um
termo aditivo, fundamento no art.65 §8o da Lei Federal no 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 15 de dezembro de 2021 .

Atenciosamente,

Elaine C na Luditk San

Setor citações

Rua Waltedo Bittencourt de Moracs, 222 - Cep. 86250.000 - FoÍr€/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.561.080/OOOI -60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Novâ Santa Barbara - pa.Íaná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURTDTCO " 3O2l2o2l

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 55/2021

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 55 l2O2l, que tem por objeto a contrataçáo de empresa

para execução de serviços, com fornecimento de materiais para reforma

de prédios da Educaçáo, firmado entre o MunicÍpio de Nova Santa

Bárbara e a Empresa Construtora Pinhalense Ltda.

A Secretaria de Educaçáo, Esporte Cultura, através de parecer técnico do

engenheiro responsável Senhor Danilo Dassayev Gozi, justifica a

necessidade de adequação na planilha de serviços, tendo em vista se

tratar de reforma, muitas vezes com o decorrer da execuçáo, verifica-se a

necessidade de alteraçóes com a inclusáo de serviços náo programadas

em substituiçáo de outros que não seráo executados, pois

desnecessários.

Feita tais considerações passemos a anáüse de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo Art. 65. Os contratos

regidos por esta L.ei poderão ser alterados, com as devidas justiÍicativas,

nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administraçáo:

a) quando houver modificaçáo do projeto ou das especiÍicações, para

melhor adequação técnica aos seus objetivos;

t17



PREFEITURA MUNICIPAL 178
NOVA SANTA BARBARA

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento

formulado se restringe a adequaçáo das planilhas, sem aditamento de

seu valor.

Ademais, nota-se que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer

prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados

regularmente, conforme atestado pelo engenheiro responsável pelo

acompanhamento da obra.

Em sendo assim, as disposições legais, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, e a justificaüva apresentada pelo

engenheiro responsável, opino pela possibilidade de realizaçâo do aditivo

requerido, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à fundamentaçáo técnica

apresentada, a conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-

se pelo encaminhamento e decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa U*11r1 16 de dezembro de 2021.
,:I

Car-Éen
i1

cffizWilcken

Procuradora Jurídica



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçáo para íins de certiÍicaÇão da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com êxigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos medianle bens ou direitos, ou com êmbârgos da Fezênda Pública êm processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideragão para fins de
certiÍicaÉo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arls.205 e 206 do CTN, este documênto lem os mesmos eÍeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de entê federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de jutho de 1991.

A âceitação desta certldão está condicionadâ à verificação dê sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http .bP ou <http:r!vww.pgfn.gov.br>.

Certidão em gratu tê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida 02:55 do d 911212021 <hora e data de Brasília>
Válida 022.
Código controle d o: DDA9.4940.CBCA.31 01

Qualq ura nda invalidará este documento.

179

ü

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

Nome: CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA
CNPJ: 15.í65.978/000'l{0
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

180

Gá,'XA
CAIxA ECoNÔMICA FEDEFLAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.16s.978/ooo1-80

RAZãO SOCiAITONSTRUTORÂ PINHALENSE LTDA ME

Endêrêço: RUA DR FRANCISCO CEZÂR NOGARI 527 / CENTRO / RIaEIRAo DÔ
PINHAL/PR/86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadetl4/ t2/2021 t2/ot/2022

Certificação Número: 12t 05225472798

Informação obtida em 16/12/2O2L 16:13:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autênticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pageVconsultaEmpregadorjsÍ 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

DE oBRA N's5/202í, euE ENTRE st cELEBRARRna o ntturutcíPlo DE NovA

SANTA aÁRaenl E A EMpRESA coNSTRUToRA PTNHALENSE LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/000140, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portadordo RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA PINHALENSE

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 15.165.978/0001-

80, com endereço à Prolongamento da Rua Maria de Lourdes Nogari, SN, Estância

Bandeirantes - CEP: 86490000 - Bairro: Jardim Bandeirantes, Ribeiráo do

Pinhal/PR, neste ato representada pelo Sr. Dalton Luiz Luitz Junior, inscrito no

CPF sob no. 037.236.089-06, RG n' 70648881 , resolvem aditar o contrato n.o

551202'l, cujo objeto é a execução de serviços, com fornecimento de materiais, para

reforma dos prédios da Educação, Íirmado entre ambos em 1410912021 , com

vigência por 150 (cento e cinquenta) dias e prazo de execução de 120 (cento e

vinte) dias, referente ao Pregáo Eletrônico n.o 361202'l , mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a adequaçáo nas

planilhas de serviços das Escolas Municipais Edson Gonçalves Palhano e Maria da

Conceição Kasecker, conÍorme parecer técnico do Sr. Danilo Dassayev Gozi,

Assessor Técnico de Engenharia, que justifica a necessidade tendo em vista se

tratar de reforma, sendo necessário a inclusão de serviços não programados em

substituição de outros que não serão êxecutados, conforme demonstrado na planilha

anexa-

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçôes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, Íicando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfiedo Bittencourt de MoÍacs n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bfubarq Paraná

18r

E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 182

NOVA SANTA BARBARA

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá '16 de dezembro de 2021 .

Prefe ct

lério

ontratante

u iz Luitz Junior

Construtora Pinhalense Ltda - Contratada

\>* tL ç*
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia - Fiscal responsável pelo acompanhamento do
contrato

Iton

Rua Walftedo Binencoun de Morâes no 222, Ccúüo, Fonc 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa B&barq Paraú
E-mail - licitacaoônsb.Dr.eov.bÍ - wwr.nsb.Dr.eov.br



16112J2021 16:29 E{ail de lsmweb - Soluçóes para lntemet - Ao fiscal do conúato n" 55/202'l - Reforma predios EducâÉo

licitacao licitacao <licitacao@nsb,pr.gov.br>
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Ao fiscal do contrato n' 5512021 - Reforma prédios Educação
l mensâgem

Sêtor de Licitaçóês - PÍeÍêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb. pr. gov.bP
Para: engenharia engenharia <engenharia@nsb.pr.gov.br>

16 de dezembro de 2021
'16:28

Boâ tarde,

Segue anexo cópia do í " termo aditivo ao contrato n' 5512021 , decorrente do Pregão

Eletrônico n.o 3612021, firmado com a empresâ CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA, pessoa

lurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.'15.165.978/000140, cujo objeto é a
execução de serviços, com fomecimento de materiais, para reforma dos prédios da Educação,

a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das

obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor dê Licitaçõês e Contratos
PreÍeilura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telêfone/ Whatsapp (43) 3266€114

fl 10 Aditivo Contrato 55 202í - Construtora Pinhalense.pdÍu 311K

httpsJ/mail-google.coÍn/maiUUo/?ik=14635'l4Md&view=pt&search=allEpêrmthid=thread-ao/o3Ar-357859809918287470&simpl=msg-â%3Ar-SS45 1t1



DTSPENSA DE LICITACÃO N' 29/202I

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pclo Mrmicipio de Nova Sarta BÁÍbarâ, objeto do protocolo n'88i/2021, refeÍsnte ao
processo de dispeosa de liçitação, para a coNTRATAÇÃo DE EMPR"ESA PARA PR-ESTAÇÃO DE SERVIçOS DE SOM PARÁ ATENDER A
PROGRAMAçÃO DO PR(»ETO NATAL DE LUZ em arerdirncnro a solicitação da Secretaria Municipal dc Assistêocia Social, e sendo atendidss

as nonnas legais pertinantes e nos termos do artigo 24, II, da ki n' 8.66óD3, cominado com o an. 26 do Ín€srno dispositivo legal, caracterüâ-se a referida

dispensa de licitaÉo.

Nova Santa Báôara PR" l6ll2a02l.

CLÁADEMIR YÁLÉRIO
PÍefeito Mudcipal

Referente ao ConEato f 57DO2l-
REF.: lnexigibilidade n" 6/2021.

PARTES: Mutrlcíplo de Novr Srntr Bórb.r., pessoa jurídica de direito publico intem4 inscrila no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfrêdo Binercouí dc Moracs, 222, neste ato representado pelo SenhoÍ PÍefeilo Municipal Sr. Clrudemir Vrlério, e a emprcsa
OBRÁ PRIMA CP ENGENHÂRIA E ARQUITETURÂ - EIRELI, inscrita no CNPJ sob no 34.209.505/0001-82, com sede na Rua Prinn Boscli, 164

- CEP: 86300000 - Bairm: Jardim Bandeirantes, Comélio Procópio/PR.

OBJETO: Cootrrtrçio dc empresr dr írer dê rrquitetum c urbrnfuEo prrr foBecimento de proÍlsloosl pim ltetrder r demanda de ehborrçio
e rcomprtrbrmcnto d€ proletoi de lÍteressc do MuricÍpio dc Novr Srtrtr Bírbrrr-

PP lO DO ADITMT Por mais 60 (sessenb) dia§, ou seja, até 15/03n022.
VÀ.rR DO ADITM: RS 3.300,00 (três mil e arezeotos rcrir), mersiis, totalizando R$ 6.600,fl) (sels dl c sebcentos reais).

SECRETARIÀ: Secr€taria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emgegos.
R-ECUR§OS: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de EmpÍegos.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Concz Wilckcn, OAB/PR n' 22.932.
DÀTA DE ASSINATT RÂ DO TERMO DE ÁDITIYO: 161121202l.

f,XTRATO I" TERI\{O DE ADITIVO

Refsrentc ao Cootato n'5§402.1.
REF.; Pregão EletÍônico n.' 36/2021.

PARTES: Mutrlcíplo dc Novr SrBtr Bírbür, pêssoa jurídica de dircito publico intema. inscrita no CNPJ sob o !" 95.561.080/0001{0, com sede
administrativa na Rua WalÊcdo BittencouÍ de Moraes, 222, nestc ato Íeprcsetrtado pelo Seohor Prefeito Municipal §r. Cleudcmir Velério, e a enpresa
CONSTRUTOn A PINHÂLENSf, LTDA pessoa juridica de dircito privado, iDscrita Ío CNPJ sob nc. 15.165.978/0ml-80, coÍD endercço à
Prolonganento da Rua Maria dc loudes Nogari, SN, Estância Bandeirantes - CEP: 86490000 - Bairro: Jardim Bandcirantes, Ribeirão do PiDhaVPR. rcste
ato reprcseotrda pelo Sr. Ddaon LEiz Luitz Juolor.

OBJETO: Adequrçtro rlrs plsoilhss de scryiços prra reforDr dos prédios drs Escohs Munlclprb Edtotr Cotrçrlyes Pllhatro e Mrrir dr Concelçao
Krsêckêr.

SECRETARIÁ: Secretaria Municipal de Educação, Espone e Cultura.
RECURSO§: Sccretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
REcÍ'ONSÁVEL JURIDICO: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n'22.932
D(/. DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: !!{!lllQ![.

OBJETO - R€gittro dc preçor prn eventüd cortrataçío dc pcaror Jürídicr prestldorr dc servlçü dc r$lstêscir I srúde, capcclfictmcnte de
cotr3ult.3 prrr 3rpÍlr horlrios rlterírtivos, ooturDos, lhdt da scm.tr. e fcrirdo§.

VALIDADE DA ATA: De 2110611021 t20l06Í2022.
BENEFICIÁRIA DA ATA: CLIMCA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA
CNPJ sob n" 41.086.92410001-30
Rua Cachoeira, 7ó8 - CEP: 86315000 - Bairro: Centm, São Scbastião da AÍpreiry'PR
RESPONSÁVEL JURÍDICO: CaÍmen Cortez Wilcken, OAB/PR n' 22.932.

ESPECIFI DO OBJETO E REGISTRADOS

Irre 001 l lPrestâçào de serviços como médico clínico geral.l

lMédicos com foínacão e inscricào no cons€lho dâl

kategoria - CRM. Os serviços deverão ser prestados nal

lsec.eraÍia Mudcipal de Sâúde dc Nova Santal

lBáÍbara, de següda a sext.-feira, seudo 04 (quaro)l
horas diárias, num total de 20 {vinte) boras seúaDais.l

kpeÍiodo diuÍDo) a combinaÍ com a Secrerarial

lMudcipâlde Saúde. I

8451 MESES 12,00

TOTÀL 98.000,04

Diário OÍicial Eletrônlco do irunicípio de Nova sanlâ Bárbara
Ruâ:WelÍrêdo Ballêncruíl dê Molaes n'222 - Cêntro

Fon€/Fax: (43) 3266{1m
Eínail: diedoofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@Ítsb.pÍ-gov.br
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EXTRATO 2O TER]\IO DE ÂDITIVO

TTENS

Lote Cfiigo do
pmduto/ssrviço

Descrição do produto/serviço Marca do Unidsdc d€
mcdida

Quantidade Ptlço uúiuí.io Prcço total

8.t6,67 98.000,04



PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITÂTORIO DE
pnpcÃo BlrrRôNtco N" 36/2021

Aos 22 dias do mês de dezembro de 202l,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 3612021, numeradas do no

171 ao no 185, que corresponde a este termo.

lEbhuüistiru
Responsável pelo Setor de Lici CS

Rua Walfredo
E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wvw.nsb-pr.qov.bÍ

BittencouÍdeMoiaesÍr'222,Ce.o,Fone43.3266.8100,CEp-E6.250-0OONovaSantaSártaraparaíá
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